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INDICAÇÃO  Nº  583,  DE  2002




Indicamos, com fundamento no Artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de liberar recursos financeiros do Estado para as Bandas Marciais dos municípios paulistas, para a aquisição de uniformes e instrumentos musicais.



Sala das Comissões, em 25-03-2002

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EM SEU PARECER Nº 293, DE 2002, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7918, DE 2001.
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